
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

ATA DE JULGAMENTO

ATA   DA SESSÃO ORDINÁRIA DA  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
De   27.12.2023

Aos vinte e sete de novembro de dois mil, e vinte e três, nesta cidade de
Manaus, reuniu-se às nove horas, em Sessão Ordinária, na sala de
sessões, a Egrégia Primeira Câmara Cível com a presença dos
 Excelentíssimos  Senhores: Desembargador Paulo César Caminha e
Lima - Presidente, Desembargadora Maria das Graças Pessoa
Figueiredo, Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes,
Desembargador Cláudio César Ramalheira Roessing,   Desembargadora
Joana dos Santos Meirelles, e férias regulamentares do Des.Anselmo
Chíxaro  . E como Representante do Ministério Público, o   Dr. Jorge
Michel Ayres Martins . Ao iniciar-se a sessão, posta em discussão e não
impugnada, foi aprovada a ata anterior.

EM MESA

Pelo Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E
LIMA: Embargos de Declaração Cível nº: 0002365-39.2023.8.04.0000
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida
Ativa Estadual, Embargos de Declaração Cível nº: 0007009-
93.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara
Especializada da Dívida Ativa Estadual, Embargos de Declaração Cível
nº: 0006959-96.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual. Pela Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO:
Embargos de Declaração Cível nº: 0000385-57.2023.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº: 0001886-
46.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de Declaração Cível nº:
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0004382-48.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/21ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de
Declaração Cível nº: 0004143-44.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho,
Embargos de Declaração Cível nº: 0003153-53.2023.8.04.0000 de
Fórum de Parintins/2ª Vara de Parintins, Embargos de Declaração Cível
nº: 0003788-34.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Embargos de
Declaração Cível nº: 0003182-06.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho,
Embargos de Declaração Cível nº: 0003557-07.2023.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida
Ativa Estadual. Pela Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA
JORGE: Embargos de Declaração Cível nº: 0003003-72.2023.8.04.0000
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes
de Trabalho.

JULGAMENTOS

1) Agravo de Instrumento nº: 4008370-43.2022.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa
Municipal. Agravante: Asas de Socorro, Agravado: Município de
Manaus. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR
CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, à unanimidade, em negar provimento ao Agravo
de Instrumento, nos termos do voto que acompanha a presente decisão,
dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio
César Ramalheira Roessing. 2) Apelação Cível nº: 0669289-
82.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Industrial do Brasil
S/A, Apelado: Williansmar Seixas da Silva. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Decisão:
ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à
unanimidade, em conhecer parcialmente negar provimento à Apelação
Cível, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela
fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
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Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Maria das Graças
Pessoa Figueiredo. 3) Agravo de Instrumento nº: 4006614-
62.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Raimundo Nonato de
Oliveira Pacheco, Agravante: Hugo William Oliveira de Sá, Agravado:
Banco Itaú S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR
CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, à unanimidade, em negar provimento ao Agravo
de Instrumento, nos termos do voto que acompanha a presente decisão,
dela fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio
César Ramalheira Roessing. 4) Agravo de Instrumento nº: 4006659-
66.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: João Bosco Dantas Nunes,
Agravada: Lyara Moitinha Benevides Leão, Agravado: Liak Moitinha
Benevides Leão. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR
CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, à unanimidade, em dar provimento ao Agravo de
Instrumento, nos termos do voto que acompanha a presente decisão, dela
fazendo parte integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos Santos
Meirelles. 5) Apelação Cível nº: 0623319-30.2018.8.04.0001 de Capital
- Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara da Fazenda Pública. Apelante:
Sinetram - Sindicato de Transp. Coletivo de Manaus, Apelado:
Município de Manaus, ProcuradorMP: Ministério Público do Estado do
Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR
CAMINHA E LIMA. Decisão: ACORDAM os Desembargadores que
compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, à unanimidade, em dissonância do Graduado
Órgão Ministerial, em desconstituir todos os atos decisórios e declinar da
competência em favor da Justiça do Trabalho, nos termos do voto que
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das
Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 6)
Agravo de Instrumento nº: 4002454-91.2023.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
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Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda., Agravada: Auriene da
Gama Bandeira. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Agravo de Instrumento n.º 4002454-
91.2023.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por UNANIMIDADE de votos, conhecer e negar provimento ao
recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 7)
Apelação Cível nº: 0611590-02.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelado: Banco Bmg S/A, Apelante: Ademildes Batista de Souza.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível n.º 0611590-02.2021.8.04.0001, em
que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
UNANIMIDADE de votos, conhecer e negar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira Roessing.

8) Apelação Cível nº: 0000002-94.2015.8.04.3901 de Fórum de
Codajás/Vara Única de Codajás. Apelante: José Martins dos Santos,
Apelado: TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GAS S/A - TAG,
Apelada: CONSAG - CONSORCIO AMAZONAS GÁS, Apelado:
PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO.
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação
Cível n.º 0000002-94.2015.8.04.3901, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por UNAMIDADE de votos, conhecer e dar
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira
Roessing. 9) Apelação Cível nº: 0640505-03.2017.8.04.0001 de Capital
- Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de
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Trabalho. Apelante: Hapvida Assistencia Medica Ltda, Apelado: Alvaro
Tiburcio Steinheuser, Terceiro I: Ministério Público do Estado do
Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0640505-
03.2017.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por UNANIMIDADE de votos, conhecer e negar provimento ao recurso,
em consonância com o parecer do Ministério Público.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e 
Cláudio César Ramalheira Roessing. 10) Apelação Cível nº: 0638192-
69.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Industrial do Brasil
S/A, Apelado: Alcimar Cavalcante Portela. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO.
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação
Cível n.º 0638192-69.2017.8.04.0001, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, conhecer e dar
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira
Roessing. 11) Apelação Cível nº: 0663830-36.2019.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Helimara Jessica Franco Lopes, Apelado: Telefônica
Brasil S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0663830-
36.2019.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por UNAMIDADE de votos, conhecer e dar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 12) Apelação
Cível nº: 0606553-33.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Condomínio do Edifício Ajuricaba, Apelado: José Fernando Brasil de
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Araujo. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível n.º 0606553-33.2017.8.04.0001, em
que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
UNANIMIDADE de votos, conhecer e negar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 13) Apelação
Cível nº: 0605550-14.2015.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Alianca Incorporadora Ltda, Apelado: Francisco Dias Ferreira Junior,
Apelante: Francisco Dias Ferreira Junior, Apelado: Alianca
Incorporadora Ltda, Apelado: Pdg Realty S/A Empreendimentos e
Participações, Apelado: Gonder Incorporadora LTDA. Relatora a Exma.
Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO.
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação
Cível n.º 0605550-14.2015.8.04.0001, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE  de votos, conhecer de
ambos os recursos, negar provimento ao recurso de Aliança
Incorporadora Ltda e dar provimento ao recurso de Francisco Dias
Ferreira Júnior.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 14)
Apelação Cível nº: 0415316-94.2023.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Banco Bmg S/A, Apelado: Carlos Alberto Azevedo Marinho.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível n.º 0415316-94.2023.8.04.0001, em
que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
UNANIMIDADE de votos, conhecer e negar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 15) Apelação Cível
nº: 0732846-43.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
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Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Jcd Campos
Eireli - Epp, Apelado: Francisco Carlos Tavares Amorim. Relatora a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos de Apelação Cível n.º 0732846-43.2020.8.04.0001, em que são
partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
UNANIMIDADE votos, conhecer e negar provimento aos recursos. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 16) Apelação Cível
nº: 0752005-98.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco
Industrial do Brasil S/A, Apelado: Francineto Gomes da Silva. Relatora
a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos de Apelação Cível n.º 0752005-98.2022.8.04.0001, em que são
partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE  de
votos, conhecer e dar provimento ao recurso.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 17) Apelação Cível nº:
0752053-57.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Bmg
S/A, Apelada: Cleonice Gonçalves Segadilha, Apelado: Banco Bmg S/A.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível n.º 0752053-57.2022.8.04.0001, em
que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por 
UNANIMIDADE de votos, conhecer e dar provimento ao recurso do
Banco BMG S/A e julgar prejudicado o recurso de Cleonice Segadilha . 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 18) Apelação
Cível nº: 0437028-43.2023.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/21ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
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Banco Bmg S/A, Apelado/Apelant: Orlando Rodrigues da Cunha.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível n.º 0437028-43.2023.8.04.0001, em
que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
UNANIMIDADE de votos, conhecer e negar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 19) Apelação
Cível nº: 0698943-46.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
Banco Bmg S/A, Apelado: Rui Bentes da Silva. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO.
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação
Cível n.º 0698943-46.2022.8.04.0001, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, conhecer e negar
provimento ao recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira
Roessing. 20) Apelação Cível nº: 0775933-15.2021.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Mônica Mabel Soares do Nascimento, Apelado:
Banco Daycoval S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0775933-
15.2021.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por UNANIMIDADE de votos, conhecer e dar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 21) Apelação Cível
nº: 0601752-19.2022.8.04.6300 de Fórum de Parintins/2ª Vara de
Parintins. Apelante: Natal Martins de Oliveira, Apelado: Osmar de
Almeida Farias Neto. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Apelação Cível n.º 0601752-
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19.2022.8.04.6300, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por UNANIMIDADE de votos, conhecer e negar provimento ao
recurso.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 22)
Apelação Cível nº: 0657525-36.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Banco Industrial do Brasil S/A, Apelada: Ana Barbara da
Silva Marques, Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível n.º 0657525-36.2019.8.04.0001, em
que são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s) Egrégio(a)(s) Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
UNANIMIDADE de votos, conhecer e negar provimento ao recurso. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 23) Apelação Cível
nº: 0604032-18.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Swiss Park
Manaus Incorporadora Ltda, Apelada: Jéssika Cristine Lopes de
Almeida. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos
estes autos de Apelação Cível nº 0604032-18.2017.8.04.0001, de
Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a  do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos,
conhecer o recurso para dar-lhe parcial provimento.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles. 24) Apelação Cível nº:
0206936-52.2012.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/Vara Especializada do Meio Ambiente. Apelante: Município de
Manaus, Apelante: Estado do Amazonas, Apelado: Ministério Público
do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0206936-
52.2012.8.04.0001, de Manaus/AM, em que são partes as acima
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indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer ambos os
recursos para negar-lhes provimento.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos
Santos Meirelles. 25) Apelação Cível nº: 0000085-46.2018.8.04.2401
de Fórum de Atalaia do Norte/Vara Única de Atalaia do Norte. Apelante:
Telefônica Brasil S/A, Apelado: Ministério Público do Estado do
Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator
o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 0000085-46.2018.8.04.2401, de Manaus/AM, em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos,
conhecer o recurso para negar-lhe provimento.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles.

26) Apelação Cível nº: 0647646-97.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Itaú Unibanco S/A, Apelado: Aglair Gabriel de Menezes.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos
estes autos de Apelação Cível nº 0631590-86.2022.8.04.0001, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Joana dos Santos Meirelles. 27)
Apelação Cível nº: 0718977-13.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Thiago Campos Martins, Apelado: Garena Agenciamento de
Negocios Ltda., Apelado: Google Brasil Internet Ltda. Relatora a Exma.
Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Cível nº
0718977-13.2020.8.04.0001, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
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Desembargadores integrantes da Primeira Câmara Cível do Egrégio do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos,
em conhecer e DAR provimento ao presente Recurso, nos termos do
voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César
Ramalheira Roessing. 28) Apelação Cível nº: 0000011-
82.2019.8.04.2101 de Fórum de Anori/Vara Única de Anori. Apelante:
Sonia Maria de Oliveira Viana Epp, Apelante: Jaime Viana Xavier - ME,
Apelante: Jardeson de O. Viana - EPP, Apelante: e M de Andrade - Me,
Apelado: Sonia Maria de Oliveira Viana Epp, Apelado: Jaime Viana
Xavier - ME, Apelado: Jardeson de O. Viana - EPP, Apelado: e M de
Andrade - Me. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Apelação Cível nº 0000011-82.2019.8.04.2101, de Manaus
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por UNANIMIDADE de votos, em DAR PROVIMENTO ao primeiro
recurso e JULGAR PREJUDICADO o recurso adesivo, nos termos do
voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César
Ramalheira Roessing. 29) Apelação Cível nº: 0000393-
41.2020.8.04.2101 de Fórum de Anori/Vara Única de Anori. Apelante:
Amazonas Distribuidora de Energia S/A, Apelado: Ministério Público do
Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do
Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Apelação Cível nº 0000393-41.2020.8.04.2101, de Manaus
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por UNANIMIDADE de votos, e em consonância com o parecer
ministerial, em NÃO CONHECER  o primeiro Recurso e NEGAR
PROVIMENTO ao segundo Recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Paulo César
Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 30) Apelação
Cível nº: 0232642-76.2008.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante:
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Recofarma Indústria do Amazonas Ltda, Apelado: Central de Operações
e Administração de Bens Ltda, MPAM: Ministério Público do Estado do
Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível n.º 0626187-83.2015.8.04.0001,
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes
da Primeira Câmara Cível do Egrégio do Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas, por unanimidade de votos, CONHECER E DAR
provimento ao presente Recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das
Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 31)
Apelação Cível nº: 0612520-88.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Carolina Augusto Monge Fernandes, Apelado: Amazon
Feiras, Eventos, Publicidade e Produções Ltda, Apelado: Rádio Tv do
Amazonas Ltda, Apelado: Amazônia Cabo Ltda. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0612520-
88.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em DAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das
Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 32)
Apelação Cível nº: 0648517-64.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Banco Modal S.a., Apelada: Glede Jessika Vasconcelos da
Cruz. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 0648517-64.2021.8.04.0001, de Manaus (AM), em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores que compõe o Primeira Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
UNANIMIDADE de votos, ausente o interesse ministerial, em DAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das
Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 33)
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Apelação Cível nº: 0697899-89.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Crefisa S/A - Credito, Financiamento e Investimento, Apelada:
Adriana da Costa Ferreira Paes Barreto. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0697899-
89.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das
Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 34)
Apelação Cível nº: 0652451-98.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Alphaville Manaus Empreendimentos Imobiliários Ltda.,
Apelada: Erika Tomas Freire Bentes. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0652451-
98.2019.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, ausente o interesse
ministerial, em dar PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos do
voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César
Ramalheira Roessing. 35) Apelação Cível nº: 0742980-
95.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: M G Silva Monteiro & Cia
Ltda (Três Z Móveis Planejados), Apelado: Cielo S/A. Relatora a Exma.
Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0742980-
95.2021.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, ausente o interesse ministerial, em DAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das
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Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 36)
Apelação Cível nº: 0626991-07.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Banco Itaucard S/A, Apelado: Ademario do Rosario Azevedo.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 0626991-07.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio
César Ramalheira Roessing. 37) Apelação Cível nº: 0752875-
46.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Marcilio Pinheiro de
Araújo, Apelado: Banco Master S/A. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0752875-
46.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em DAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das
Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 38)
Apelação Cível nº: 0621350-14.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Amanda Bezerra de Souza, Apelado: My Way Idiomas Ltda..
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 0621350-14.2017.8.04.0001, de Manaus (AM), em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos
termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio
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César Ramalheira Roessing. 39) Apelação Cível nº: 0754840-
59.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Azemar Rodrigues de
Oliveira, Apelado: Banco Bmg S/A. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0754840-
59.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das
Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 40)
Apelação Cível nº: 0781644-64.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Banco Bmg S/A, Apelado: Jose Neves Pereira da Rocha.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Apelação Cível nº 0781644-64.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em
que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por
UNANIMIDADE de votos,  em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e 
Cláudio César Ramalheira Roessing. 41) Apelação Cível nº: 0773128-
55.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara da
Fazenda Pública. Apelante: Bruno Matheus Pinheiro Silva, Apelado:
Fundação Getulio Vargas, Apelado: Estado do Amazonas, MPAM:
Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0773128-
55.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, e em consonância com
o parecer ministerial, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso,
nos termos do voto da Relatora.  Participaram do julgamento os(as)
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Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio
César Ramalheira Roessing. 42) Apelação Cível nº: 0795800-
57.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Bmg S/A, Apelante:
Herminio Prado Marinho, Apelado: Herminio Prado Marinho, Apelado:
Banco Bmg S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS
SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Apelação Cível nº 0795800-57.2022.8.04.0001, de Manaus
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por UNANIMIDADE de votos, em NEGAR PROVIMENTO para
ambos os recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 43) Apelação Cível
nº: 0764581-26.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/Vara Especializada do Meio Ambiente. Apelante: Estado do
Amazonas, Apelado: Evaldo Elias Borges. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0764581-
26.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são partes as acima
indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em DAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das
Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 44)
Apelação Cível nº: 0606077-92.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Apelante: Amazonas Distribuidora de Energia S/A, Apelado: José Canto
Rocha. Relator o Exmo. Sr. Desembargador DR. ROGÉRIO JOSÉ DA
COSTA VIEIRA. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos
estes autos de Apelação Cível n. 0606077-92.2017.8.04.0001, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
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Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos Meirelles. 45) Agravo
de Instrumento nº: 4003802-81.2022.8.04.0000 de Fórum de Tefé/2ª
Vara de Tefé. Agravante: A. R. O. F., Agravada: A. S. de O.. Relator o
Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA.
Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à
unanimidade, em negar provimento ao Agravo de Instrumento, nos
termos do voto que acompanha a presente decisão, dela fazendo parte
integrante.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Maria das Graças Pessoa Figueiredo e  Cláudio César Ramalheira
Roessing. 46) Agravo de Instrumento nº: 4001617-36.2023.8.04.0000
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Juizado da Infância e
Juventude - Cível. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda.,
Agravado: E. V. de Q. F. (Representado(a) por sua Mãe), Agravado:
Daiane do Nascimento de Queiroz, MPAM: M. P. do E. do A.. Relatora a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes
autos de Agravo de Instrumento n.º 4001617-36.2023.8.04.0000, em que
são partes as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de
votos, conhecer e negar provimento ao recurso, em consonância ao
parecer do Ministério Público.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos
Santos Meirelles. 47) Embargos de Declaração Cível nº: 0007009-
93.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara
Especializada da Dívida Ativa Estadual. Embargante: Amazonas
Distribuidora de Energia S/A, Embargado: Estado do Amazonas. Relator
o Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA.
Decisão: ACORDAM os Desembargadores que compõem a Primeira
Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, à
unanimidade de votos, em negar provimento aos Embargos de
Declaração e revogar a tutela provisória, nos termos do voto que
acompanha a presente decisão, dela fazendo parte integrante. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 48) Embargos de
Declaração Cível nº: 0004382-48.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/21ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
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Embargante: Banco Santander (Brasil) S.a, Embargado: Milton Férias
Felix. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Embargos de Declaração Cível n.º 0004382-
48.2023.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes do(a)(s)
Egrégio(a)(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, rejeitar os embargos de
declaração.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Joana dos Santos Meirelles e  Dr. Rogério José da Costa Vieira. 49)
Embargos de Declaração Cível nº: 0004143-44.2023.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Embargante: Instituto Metropolitano de Ensino - Ime,
Embargada: Ivany Siqueira de Sá Nogueira. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO.
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Embargos
de Declaração n.º 0004143-44.2023.8.04.0000, em que são partes as
acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de
votos,   CONHECER E ACOLHER os embargos de declaração. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos
Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 50) Embargos
de Declaração Cível nº: 0003153-53.2023.8.04.0000 de Fórum de
Parintins/2ª Vara de Parintins. Embargante: Banco Industrial do Brasil
S/A, Embargado: Oscar Oliveira Koga, MPAM: Ministério Público do
Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e
discutidos os presentes autos de Embargos de Declaração em Embargos
de Declaração n.º 0003153-53.2023.8.04.0000, em que são partes as
acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de
votos, acolher os embargos de declaração.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Paulo
Fernando de Britto Feitoza. 51) Embargos de Declaração Cível nº:
0003788-34.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Banco
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Industrial do Brasil S/A, Embargada: Maria de Fatima Martins Maia.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS
PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos de Embargos de Declaração Cível n.º 0003788-
34.2023.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas.ACORDAM
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Egrégia
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por UNANIMIDADE de votos, acolher parcialmente ao embargos de
declaração.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).  
Cláudio César Ramalheira Roessing e  Paulo César Caminha e Lima. 52)
Embargos de Declaração Cível nº: 0003182-06.2023.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Embargante: Raimundo Mauro Barbosa Marques, Embargado:
Banco Industrial do Brasil S/A. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO. Decisão: VISTOS,
relatados e discutidos os presentes autos de Embargos de Declaração
Cível n.º 0003182-06.2023.8.04.0000, em que são partes as acima
indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, rejeitar os
embargos de declaração.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Paulo Fernando de Britto Feitoza.
53) Embargos de Declaração Cível nº: 0003557-07.2023.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida
Ativa Estadual. Embargante: Valcimar Machado da Cruz, Embargado:
Departamento Estadual de Transito do Amazonas - DETRAN/AM,
Embargado: Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO.
Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Embargos
de Declaração Cível n.º 0003557-07.2023.8.04.0000, em que são partes
as acima indicadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores integrantes da Egrégia Primeira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de
votos, rejeitar os embargos de declaração.  Participaram do julgamento
os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio César
Ramalheira Roessing.

VISTA
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54) Apelação Cível nº: 0601261-28.2021.8.04.6500 de Fórum de
Presidente Figueiredo/Vara Única  de Presidente Figueiredo. Apelante:
Leontech Mineração e Construções Ltda., Apelado: Mcw Construções,
Comercio e Terraplanagesm Ltda.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA. Motivo: Pedido de vistas da
Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles. Impedido o Exmo. Sr.
Desembargador Cláudio César Ramalheira Roessing. Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria das Graças Pessoa
Figueiredo,  Joana dos Santos Meirelles e  Flávio Humberto Pascarelli
Lopes. 55) Apelação Cível nº: 0661126-79.2021.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara da Fazenda Pública. Apelante:
Marcos Roberto Agra, Apelante: Djalma Alves Agra Júnior, Apelante:
Dennis Rodrigo Farias Agra, Apelante: Victor Albertin Alves Agra,
Apelante: Rafael Albertin Alves, Apelante: Rosely Cai Albertin,
Apelado: Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - Amazonprev.
Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES. Motivo: Vista pedida pelo Des. Cláudio César Ramalheira
Roessing.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Maria
das Graças Pessoa Figueiredo,  Flávio Humberto Pascarelli Lopes, 
Paulo César Caminha e Lima e  Cláudio César Ramalheira Roessing.

RETIRADOS DE PAUTA

Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO: Embargos de Declaração Cível nº: 0001886-
46.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador
FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES: Apelação Cível nº:
0611960-59.2013.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº:
0741399-45.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pela Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES: Agravo de
Instrumento nº: 4000109-55.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/Central de Plantão Cível, Apelação Cível nº:
0777091-71.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.

ADIADOS
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Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA
FIGUEIREDO: Embargos de Declaração Cível nº: 0000385-
57.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/5ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador
FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES: Apelação Cível nº:
0001259-25.2020.8.04.5601 de Fórum de Manicoré/2ª Vara de
Manicoré, Apelação Cível nº: 0615325-43.2021.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara da Fazenda Pública, Apelação
Cível nº: 0767252-90.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível
nº: 0607120-88.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº:
0619627-18.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº:
0707920-95.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/14ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr.
Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA: Embargos de
Declaração Cível nº: 0002365-39.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual,
Embargos de Declaração Cível nº: 0006959-96.2023.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida
Ativa Estadual, Apelação Cível nº: 0742466-79.2020.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho, Apelação / Remessa Necessária nº: 0329580-
70.2007.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara
Especializada da Dívida Ativa Municipal. Pelo Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING:
Agravo de Instrumento nº: 4002009-10.2022.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa
Estadual, Apelação Cível nº: 0643325-92.2017.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Pela Exma. Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE:
Embargos de Declaração Cível nº: 0003003-72.2023.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Pela Exma. Sra. Desembargadora JOANA DOS SANTOS
MEIRELLES: Apelação Cível nº: 0758711-34.2021.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho, Apelação Cível nº: 0701728-49.2020.8.04.0001 de Capital -
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Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho,
Apelação Cível nº: 0642354-10.2017.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho,
Apelação Cível nº: 0612853-40.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho,
Apelação Cível nº: 0000433-54.2016.8.04.6501 de Fórum de Presidente
Figueiredo/Vara Única  de Presidente Figueiredo, Apelação Cível nº:
0653820-59.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0611102-
18.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0709768-
83.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Nada mais havendo a tratar, o
Excelentíssimo Senhor Presidente, encerrou a sessão. E, para constar, eu,
Secretário, lavrei a presente e assino.

 

 

Lucas Campos França Des. Paulo César Caminha e Lima  

Secretário Presidente  

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR CAMINHA E LIMA,
Magistrado(a), em 22/12/2023, às 08:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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